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R e s u m o ; S o c i a l i d a d e h u m a n a e d e m o c r a c i a . O A. desenvolve a relação de 
sociaiidade humana e democracia. Depois da crise da cultura do discurso sem 
sujeito, reivindica-se a restituição do discurso ao sujeito real, que se reconheça 
e seja reconhecido como sujeito entre sujeitos, pois o homem só conquista sua 
individual idade no processo de socialização. Isto significa que só numa sociedade 
democrática poderá realizar plenamente a sua liberdade. O processo simultâneo 
de individuação e socialização é apresentado na perspectiva pragmático-lin-
güística como marco teórico para articular os diferentes planos que constituem 
a sociedade democrática, em função da realização da liberdade. 

S u m m a r y : H u m a n sociability a n d d e m o c r a c y . The A . develops the relation 
between h u m a n sociabil i ty and democracy. Af ter the crísis of the culture of the 
discourse w i t h o u t subject, the restoration of the discourse to the real subject, 
w h i c h recognizes itself and is recognized as a subject among subjects, is 
revindicated, as man only conquers his i n d i v i d u a l i t y i n the process of socializa-
t i o n . This signifies that only i n a democratic society can man f u l l y realize his 
l iberty.Thesimultaneousprocessof individuationandsocial izat ionispresented 
i n the pragmatic-l inguistic perspective as a theoretical bench mark to articulate 
lhe di f ferent leveis that constitute a democratic society i n funct ion of the 
realization of l iberty . 

O tema que me foi oferecido para esta Semana Filosófica 
se situa numa das grandes preocupações intelectuais 
que sempre esteve presente na Faculdade de Filosofia 

que agora celebra cinqüenta anos e que tão marcada foi pela 
presença do Pe. Vaz. Essa grande preocupação é o iwmem. Toda 
a reflexão filosófica do Pe. Vaz, poderíamos dizer, tem uma 
lánica preocupação: o homem nas suas vicissitudes históricas. 
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Daí o tema geral: Antropologia e História. É dentro desse marco 
antropológico geral que vou desenvolver u m tema específico: a 
relação de socialidade humana e democracia, que responde ou 
tenta responder a dois apelos profundos do momento em que 
vivemos. 

Por u m lado, o apelo do homem atual, bem conhecido de todos 
nós, que se estende a amplos setores da sociedade brasileira, 
que se sente totalmente abandonado e marginalizado e que exige 
o reconhecimento de sua voz e sua dignidade como ser humano. 
E o homem real com suas angústias e decepções que emerge 
com uma força nova e que reivindica a participação dele mesmo, 
decepcionado que ficou com seus representantes, na configuração 
de uma nova sociedade. Poderíamos dizer que, depois da crise 
da cultura do discurso sem sujeito, surge a crise dos sujeitos 
sem discurso e, por isso, a reivindicação da restituição do dis
curso aos sujeitos reais e dos sujeitos à responsabilidade da 
palavra. 

Por outro lado e, como decorrência do primeiro apelo, a de
mocracia nas sociedades atuais também apresenta u m paradoxo. 
A insatisfação de povos inteiros com os modelos que preten
deram encarnar o ideal democrático deixa patente a contradição 
que se instaura, cada dia mais forte, entre os modelos concretos 
de democracia, sejam eles socialistas ou liberais, com o ideal 
democrático que surge cada dia mais profundamente no interior 
de cada ser humano. Essa contradição nos mostra que a de
mocracia, antes de chegar a ser representada pela imagem de tal 
ou tal forma democrática concreta, existe como paixão, como 
desafio e como aposta pelo homem e para o homem. Nesse 
sentido, a democracia exprime uma intenção radical da hu
manidade, uma tendência íntima do homem para a comunhão 
com o todo, mas mantendo plenamente sua condição de sujeito. 
Porque ser sujeito na totalidade e da totalidade é uma aspiração 
inscrita no ser mesmo do homem. Por isso essa aspiração não se 
esgota em nenhum sistema (ou doutrina) político. Nenhuma 
forma política, nenhum sistema pode se apresentar como a 
articulação integral desse ideal ou como sua perfeita manifestação 
histórica, porque o que dá consistência à vida política é o homem 
que não possui propriamente direitos humanos, mas é essen
cialmente direito. Daí decorre que não há u m modelo-tipo de 
democracia, que os valores democráticos e os direitos humanos 
devem ser confiados mais à custódia da consciência mesma do 
homem e a seu sentido de liberdade e justiça do que aos siste
mas que organizam sua expressão social. O que não significa 
que os sistemas sociais não tenham importância, mas sim que a 
construção da democracia é uma tarefa muito mais árdua, muito 
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mais complexa de realizar, porque exige u m trabalho paciente 
de diálogo e de integração, mas muito mais humana e mais rica 
porque pode articular mais e melhor as diferenças e a diversidade 
de situações e de comunidades humanas. 

Os dois apelos convergem no sentido de uma reavaliação do 
homem real na sua condição de sujeito, mas que supere a 
subjetividade moderna que, na absolutização do eu, acabou 
deixando o homem real inteiramente isolado e inerme em face 
das potentes racionalidades técnicas e instrumentais modernas. 
Encontramo-nos num momento histórico que exige mais do que 
nunca a primazia do homem real como sujeito, mas u m sujeito 
que se reconheça e seja reconhecido como sujeito entre os sujeitos. 
Nesse sentido podemos dizer que o homem como pessoa só 
pode conquistar a sua plena individualidade no processo si
multâneo de socialização, o que do ponto de vista social significa 
que ele só poderá afirmar e realizar em plenitude sua Uberdade 
numa sociedade plenamente democrática. Esse é o sentido que 
pretende exprimir a relação socialidade humana e democracia. 
E o modelo atual mais promissor que se oferece para a temati-
zação dessa relação parece ser aquele que parte da perspectiva 
pragmático-Ungüística', que descobre a linguagem como o mé
dium intranscendível de todo sentido, no qual o homem, essen
cialmente intersubjetivo, se afirma e se desenvolve em todas as 
suas dimensões. 

Na primeira parte tematizarei o marco teórico que possibilita o 
processo simultâneo de individuação e socialização para poder 
mostrar, na segunda parte, como a realização do homem só 
poderá acontecer numa sociedade plenamente democrática. 

. • •, - ,.• ..b . . ,• — • 

'" ' " " ' l i 

/. Individuação e socialização na 
perspectiva pragmático-Ungüística 

A tematização da Hnguagem na sua tríplice dimensão: sintática, 
semântica e pragmática, representa talvez a descoberta mais 
importante dos últimos tempos. Porque a linguagem está na 
base da formação científica de todos os conceitos e teorias, as
sim como da formação de todas as afirmações filosóficas. A 
razão mais profunda dessa presença universal da linguagem é 
que não existe significação ou sentido teórico ou prático fora da 
linguagem, e isto já no âmbito mais básico e fundamental do 
mundo da vida. Nesse sentido, as linguagens naturais estão 
presentes e determinam todas as linguagens, sejam elas poéti-
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1, Eslc nnxlelo foi se de
senvolvendo a partir do 
segundo Wittgenstein, mas 
o impulso decisivo que 
marcou a virada lingüísti
ca foi dado pela teoria dos 
atos de fala de A u s t i n . 
Searle, etc. que, por sua 
vez, foi reinterpretada pela 
Pragmática Transcendental 
de K. -O. Apel, ver em es
pecial "Lasst sich ethische 
Vemunft von slrategischer 
Zweckrationlitat unters-
cheiden? Zum Probelm der 
Rationalitat sozialer Kom-
munikation und Interak-
t ion" , em Archivio di 
Filosofia. 51(1983):375-434, e 
pela Pragmática Universal 
de ]. Habcrmas. 



cas, científicas ou filosóficas. De certo modo, isto não é novidade, 
porque a linguagem sempre esteve ligada ao "logos" filosófico, 
descoberto na Grécia. Mas a tradição filosófica privilegiou sem
pre a função semântica da "apresentação" ou de representação 
das proposições e esqueceu sobretudo a função pragmática da 
linguagem, i.é, o uso que se faz das proposições pelos sujeitos, 
dimensão fundamental, porque na base de todas as outras 
funções^ Esta dupla virada, lingüística e pragmática, levada a cabo 
pelas filosofias analítica, hermenêutica e dialética, possibilita u m 
repensamento de todos os problemas filosóficos e científicos. 

Para evidenciar o significado desta descoberta para o problema 
da individuação e socialização, vamos ver, antes de mais nada, 
que a linguagem é o médium intranscendível de todo sentido. 
Isso nos obrigará a explicitar a estrutura universal presente nesse 
médium, porque será determinante para a tematização do pro
cesso simultâneo de individuação e socialização. 

2. C f . K . - O . A p e l . "Die 
L o g o s a u s z f i c h n u n g der 
menschlichen Sprache. Die 
philiisophische Tragweite 
der Sprechaktteorie", cm H. 
C Busshardt, Perspeklnvn 
auf Sprache. MerdiszipUtUire 
Bcitrdge zum Cfdenken an 
HflKS Hõrmann. Berlin-New 
York, De Cruyler, 1986, 45-
-87. 

a) A linguagem como médium intranscendível de todo sentido 

A representação mais comum, difundida desde Aristóteles, é 
que o sentido da linguagem é ser função convencional de desig
nação. Isso fez com que a linguagem fosse concebida como algo 
diferente e posterior à constituição do sentido e ao exercício do 
pensamento e da argumentação. No entanto, a reflexão atual 
sobre a linguagem mostrou que a mediação lingüística está 
inevitavelmente presente em toda relação significativa entre 
sujeito e objeto e, mais fundamentalmente ainda, em toda co
municação inter-humana, que não pode ser reduzida à comu
nicação de informações sobre estados de coisas visados, mas 
que implica sempre u m "entendimento mútuo" sobre o sentido 
de todas as palavras usadas e sobre o sentido do ser das coisas 
mediadas pelos significados das palavras^. 

Assim a mesma atividade do pensar, que aparentemente é uma 
prerrogativa individual , está também essencialmente ligada à 
linguagem*, pois o próprio pensar só pode ser significativo e ter 
u m conteúdo, porque ele acontece no interior de uma comu
nidade real de língua como u m discurso silencioso mediado 
pelos significados já constituídos pela língua dessa comunidade 
concreta, e controlado pelas regras particulares do uso dessa 
língua histórica. U m sujeito que tentasse pensar absolutamente 
sem língua, nem sequer estaria em condições de caracterizar 
algo visto ou percebido como algo significativo, i.é, não poderia 
compreender algo como algo, seu pensar não teria qualquer 
conteúdo. 

3. C f . K . - O . A p e l , " D e r 
transzendentalhermeneu-
tische Begriff der Sprache", 
em Tramformotion der Phi-
losophie, vol, 2, Frankfurt, 
Suhrkamp, 330-357. 

4. Cf D. Bòhler. "Philoso-
phischer Diskurs im Span-
nungsfeld von Theorie und 
Praxis", em Pruifcfisí/ic Píii-
hsophie/Ethik Studientexie 2 
Funkkolleg, Weinfieim und 
Basel, 1984, 313-355. 
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Por sua vez, a validade teórica ou prática, reivindicada implic i 
tamente pelo mesmo pensar, mostra, já de antemão, a presença 
nesse pensar das regras universais do raciocínio intersubjetivo 
de toda comunidade lingüística e a presença da estrutura da 
reciprocidade dialógica. Pois reivindicar validade para algo, 
significa levantar a pretensão de poder defender o conteúdo 
pensado com boas razões diante de qualquer u m , diante de 
todo possível contra-argumentante, de tal forma que uma 
afirmação que se fizesse valer só diante de determinados par
ceiros, limitaria sua pretensão mesma à validade e não poderia 
ser reconhecida em geral como ação argumentativa. Antes 
provocaria a suspeita de ser uma tentativa de enganar-se a si 
mesmo ou de manipular os outros. 

Assim a linguagem se mostra como médium intranscendível de 
todo sentido, intranscendível porque mesmo a capacidade de 
reflexão dos sujeitos e a tentativa de argumentar contra aconte
cem no interior da linguagem com a linguagem, o que não sig
nifica que o pensar e a ação fiquem reduzidos à linguagem, mas 
que é na linguagem que eles se mostrarão na sua especificidade. 
Porque todo sentido, seja do pensamento, seja da ação, é, como 
sua condição de possibilidade, mediado por uma comunidade 
real de língua que está em relação real com o mundo. 

Ora, a primazia metódica da linguagem como médium intrans
cendível de todo sentido pressupõe uma comunidade como seu 
sujeito, na qual não se absoluliza nem se privilegia o eu da 
filosofia moderna nem o tu contraposto a essa absolutização, 
mas tanto o eu como o tu surgem numa relação igualmente co-
-originária e co-relaliva que faz com que cada sujeito se conceba 
e seja constituído por relação ao outro num mundo dotado de 
sentido. A consciência do eu forma-se numa relação simbolica
mente mediada com o parceiro da interação num caminho que 
vai de fora para dentro. A consciência do eu surge sempre no 
médium da linguagem, no qual o sujeito pode se conhecer no 
outro de modo não objetivador. 

Para poder captar o alcance intersubjetivo impHcado no para
digma da linguagem, vamos explicitar brevemente a estrutura 
universal presente nesse médium que determina todo o desen
volvimento ulterior da realização do homem. 

b) A dupla estrutura de todo ato de fala ' 

Se a linguagem é o médium intranscendível de todo sentido, ela 
nos mostra, antes de mais nada, que toda comunicação inter-
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-humana visa a u m entendimento mútuo entre todos os seus 
parceiros reais ou possíveis, fjois partindo do significado co
m u m de todos os sinais lingüísticos e da relação destes a algo 
no mundo, compreender uma expressão significa saber como 
alguém pode servir-se dela para entender-se com outros sobre 
algo. A compreensão de uma expressão implica pois não só o 
sentido expresso da proposição, mas também a função que a 
proposição assume na comunicação, tanto que o sentido espe
cífico da proposição depende do tipo de comunicação que foi 
estabelecida. 

Isto significa: em toda comunicação realizamos sempre u m ato 
de fala. E o que constitui a unidade mínima da comunicação 
lingüística é a produção de uma instância na realização do ato 
de fala, que é o ato ilocucionário, e não por exemplo, o símbolo, 
a palavra, a proposição. O ato ilocucionário é o indicador da 
função que a proposição assume na comunicação. Ele indica o 
tipo determinado de relação comunicativa que se pretende es
tabelecer entre falante e ouvinte. Assim com ajuda do ato ilocu
cionário, o falante faz saber ao ouvinte que ele compreende o 
que diz, por exemplo, como afirmação, explicação, ordem, ad-
moestação, etc. A intenção do ato ilocucionário se esgota na 
compreensão pelo ouvinte do conteúdo manifesto. O seu objetivo 
é que o ouvinte compreenda e aceite a expressão no sentido em 
que ela foi proferida. O sentido de todo proferimento implica 
pois o entrelaçamento do conteúdo (aspecto semântico) e da 
comunicação (aspecto pragmático), ambos se condicionam re
ciprocamente e, justamente nessa conexão, possibilitam o sentido 
concreto. 

Portanto, toda expressão ou frase da linguagem natural tem 
dupla estrutura performativo-proposicional: u m elemento per-
formatiw, pelo qual se estabelece u m tipo determinado de co
municação, e u m elemento proposicional que constitui o con
teúdo ou objeto da comunicação. Toda frase implica, pois, pelo 
fato mesmo de ser proferida, uma atitude comunicativa, que 
estabelece uma determinada relação intersubjetiva, e uma atitude 
semântico-referencial, que nos relaciona com a coisa, o objeto 
ou, de modo geral, com o mundo. E assim o "logos" semântico 
da linguagem natural só pode ser adequadamente definido, 
simultaneamente pelo significado performativo e pelo significa
do proposicional. 

Esta dupla estrutura de todo ato de fala nos mostra que a comu
nicação visa essencial e originariamente o entendimento mútuo 
sobre algo, entendimento nos dois níveis, no nível da intersub-
jetividade (relação com o outro) e no nível dos objetos de que 
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se fala. A conexão dos dois elementos, ilocucionário e locu-
cionário, representa u m ato auto-suficiente, na medida em que 
a intenção comunicativa do falante e o objetivo ilocucionário 
que ele trata de conseguir resultam da significação manifesta do 
que é d i to . Esta estrutura é originária e universal, porque 
qualquer outro f im, instrumental ou estratégico, visado pelo 
agente na sua ação comunicativa, além de ficar oculto, só pode 
ter sucesso com ajuda do êxito ilocucionário. "Se o ouvinte não 
pudesse compreender o que o falante diz, também não poderia 
ser levado a se comportar da maneira desejada pelo falante, que 

5. j . Habermas, neorie des age te leo logicamente recorrendo a atos comunica t i v o s " M a s este 
Band i Frankfurt Suhr- Imguagem, onentado a determmadas conseqüências, 

kamp, 1981,394 (trad. fran- subordina OS objetivos ilocucionários às condições da ação ori-
cesa, 1,3021. entada ao êxito. 

A comunicação exige pois uma orientação para o entendimento 
mútuo, entendimento que só pode ser elucidado por referência 
aos atos ilocucionários. E a comunicação orientada ao entendi
mento tem uma estrutura simétrica, supõe uma interação na 
qual o objetivo ilocucionário é alcançado por todos os partici
pantes através do entendimento mútuo. Ora, o entendimento 
mútuo, visado pelo proferimento, implica u m acordo que não 
pode ser imposto nem instrumentalmente por intervenção dire
ta na situação da ação, nem estrategicamente por influência, 
calculada pelo êxito da ação, sobre as decisões de um parceiro. 
Essencial ao acordo é a sua validade para os participantes. A 
dimensão do valor é inerente à linguagem. E o que toma válido 
e, portanto, aceitável, a oferta de u m acordo é o preenchimento 
das condições necessárias para que u m ouvinte possa tomar 
posição com u m " s i m " a respeito da pretensão levantada pelo 
falante. Essas condições não podem ser cumpridas unilateral-
mente, mas são requeridas para o reconhecimento intersubjeti
vo da pretensão lingüística que funda o acordo esf>ecífico, con
forme o conteúdo do ato de fala. Assim a compreensão de uma 
expressão está ligada às pretensões à validade que o falante 
levanta com o seu proferimento e à possível satisfação dessas 
pretensões. 

A reflexão sobre o elemento performativo de todo proferimento 
nos mostra que há pretensões à validade intranscendíveis que o 
homem, como sujeito do conhecimento, liga com as proposições, 
que podem e devem ser reconhecidas e satisfeitas intersubjeti-
vamenle e que não podem ser negadas nem contestadas sem 
incorrer em contradição performaliva. * '-"^' ^ 

Com efeito toda frase ou proposição é proferida com uma 
pretensão à verdade, válida intersubjetiva mente, que pode ser 
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explicitada performativãmente. O predicado metalingütstico das 
proposições, "é verdadeiro", não seria de modo algum com
preensível, se não se pudesse pressupor que há uma pretensão 
performativa auto-referencial à verdade, que pode ser questionada 
no discurso. Mas pelo elemento performativo, implicado em 
todo ato de fala, é levantada, ao mesmo tempo, a pretensão à 
correção normativa. Mesmo com a frase "eu afirmo que p " , não 
só é reivindicada a pretensão à verdade da proposição, mas 
também a pretensão à correção normativa da pretensão à ver
dade, no sentido de que a pretensão à verdade, formulada per
formativa mente, é dirigida aos parceiros de modo correto, i.e., 
exige o reconhecimento de sua validade, para o que o falante se 
obriga a fundamentar, em caso de dúvida, a sua pretensão à 
verdade. E com a frase "eu afirmo que p " é levantada ainda a 
pretensão à veracidade. Isto aparece quando a afirmação é ques
tionada do seguinte modo: você acha sinceramente o que está 
afirmando? Em caso afirmativo, a afirmação é acompanhada de 
uma pretensão à veracidade. É claro que estas duas últimas 
pretensões são levantadas de modo implícito com a afirmação. 

E ainda a articulação lingüística destas pretensões à validade 
pressupõe, por sua vez, a validade do sentido, obrigatório inter-
subjetivamente, das frases lingüísticas. Isto nos descobre uma 
quarta pretensão à vaUdade de toda comunicação, que está 
ancorada imediatamente no "logos semântico" da linguagem, 
i.é, a pretensão à validade do sentido, idêntico para todos, é 
mais fundamental ainda que as outras três pretensões eviden
ciadas. Como tal, ela é a condição de possibilidade das outras 
três, pois ela nos possibilita a vaUdade intersubjetiva de todas 
as intenções humanas de sentido na dimensão das afirmações de 
proposições verdadeiras, na dimensão das relações intersubjeti-
vas corretas, na dimensão das autoexpressões verazes. 

Todas estas pretensões à validade são necessárias e intranscen
díveis porque não podem ser contestadas no discurso sem in
correr em contradição performativa. E justamente na insepara-
bihdade destas quatro pretensões à validade é que se mostra a 
unidade normativa da razão teórica e prática. Pois a presença 
intranscendível das pretensões à validade, como condição nor
mativa de toda comunicação bem-sucedida, de todo pensar e 
argumentar, nos mostra que todo aquele que argumenta já re
conheceu, pelo falo mesmo de argumentar, a norma fundamen
tal da reciprocidade universal de todas as pretensões à validade. 
É a partir dessa norma fundamental que podem e devem ser 
resolvidas todas as pretensões teóricas e práticas concretas de 
todos os discursos teóricos e práticos. 
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Ora, todo sujeito, capaz de falar e de agir, pelo fato de assumir 
a palavra ou de reividicar sentido para sua interação, está refe
rido a uma comunidade real de comunicação. Pois todo falar, 
pensar ou agir é necessariamente mediado pelos significados e 
pelas normas já constituídas por uma comunidade concreta de 
língua surgida historicamente. E, de novo, todo sujeito, capaz 
de falar e de agir, pelo fato de reivindicar validade para todos 
os seus proferimentos, está submetido à estrutura dialógica da 
reciprocidade universal e, como tal, está referido à comunidade 
ideal ou ilimitada de comunicação. Pois reivindicar validade 
significa, como vimos antes, levantar a pretensão de poder 
defender a expressão proferida com boas razões diante de 
qualquer um, diante de todo possível contra-argumentante. 

Assim, enquanto a pretensão à validade de u m argumento real 
remete, de antemão, como condição interna, a uma comunidade 
ideal de argumentação, o saber implícito da ação argumentativa 
supõe uma distinção, que se traduz numa tensão permanente 
entre uma argumentação real, que tem lugar com o estado atual 
do saber e sobre a base de numerosos pressupostos não exa
minados (supostos como válidos) nos limites de uma comu
nidade real de argumentação, e a argumentação ideal que teria 
lugar sobre a base do melhor saber possível e de pressupostos 
examinados na comunidade ilimitada de todos os possíveis 
argumentantes de modo consistente. Esta distinção traduz a 
tensão insuprimível, presente na estrutura performativa de todo 
ato de fala, entre a infinitude, antecipada performativamente, 
do conteúdo proposicional digno de reconhecimento e de con
senso, e a finitude e contingência do conteúdo concreto, reconhe
cido de fato aqui e agora. Essa tensão é inerente ao jogo lingüís
tico da argumentação porque ela traduz a tensão entre a aber
tura infinita do homem e a finitude e contingência concretas da 
existência histórica do homem no mundo, . J C I J U H . - i ' / , 

A partir deste marco teórico, oferecido pelo paradigma da l in
guagem, é que podemos agora perceber a simultaneidade da 
individuação e socialização do homem. 

/ 

' ''ti " -oiI>í'> C l - ! ' , ; ! ! <") ;>(V>fiíin'>íjT>!f , , ' ; i n i n f i l j p 

c) Individuação e socialização í ' 1 

A linguagem, como médium originário e universal, nos mostrou 
que os sujeitos se estruturam e se afirmam como tais num pro
cesso lingüístico e cultural. A primazia da linguagem, como 
médium do possível entendimento, de cooperação social e de 
processos de aprendizado autocontrolados, possibilita conceber 
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o processo de individuação, não como a auto-realização, levada 
a cabo em solidão e liberdade, de u m sujeito auto-ativo, mas 
como u m processo mediado lingüística mente de socialização 
e de constituição simultânea de uma história de vida autocons-
ciente. • i - ~ - - ; ! ' l * n ' . . f . r / > . í i , f f í r , » 

A simultaneidade do processo de individuação e de socializa
ção está fundamentalmente contida já no aspecto performativo 
de todo ato de fala. Por exemplo, o ato performativo "eu afir
m o " possibilita a u m sujeito pensante apreender e apresentar 
sua afirmação como sendo simultaneamente sua própria opinião 
e como opinião correta, i.é, compartilhável intersubjetivamente. 
N o ato da afirmação se diz, ao mesmo tempo, "eu" , enquanto 
se identifica u m conteúdo sensato como próprio, e se refere aos 
outros, enquanto se afirma o conteúdo sensato como proposição 
verdadeira (em face das possíveis objeções dos outros)\ A auto-
-referência do sujeito pensante, que na filosofia moderna foi 
pensada soHpsisticamente como reflexão imediata, só se realiza 
em atitude performativa, i.é, unicamente mediante a virtual 
referência ao outro, que regularmente é produzida pelo papel 
comunicativo de u m jogo lingüístico, é possível uma auto-
-referência e identidade reflexiva. 

A referência aqui implicada não é apenas a u m virtual tu , mas 
uma referência universal, i.é, a uma comunidade ideal de co
municação, pois a afirmação levanta uma pretensão à verdade 
que reivindica o seu reconhecimento não só pelos presentes, 
mas pela comunidade ilimitada de comunicação. 

Isto é decisivo para o processo de individuação, porque neste 
processo se trata de afirmar a autonomia e a auto-realização do 
sujeito^. A primazia da linguagem não anula nem d i m i n u i o 
sujeito, ao contrário, pressupõe u m sujeito livre e autônomo, 
pois só u m sujeito livre pode se apresentar no seu papel i n 
substituível diante dos outros reivindicando validade para sua 
afirmação, a qual implica igualmente a pretensão de ser re
conhecido por todos os outros na sua capacidade de argumentar 
e na sua capacidade de introduzir uma novidade no mundo. 
Assim o sujeito será ou poderá ser tanto mais livre e criativo 
quanto mais reconhecido for pelos outros precisamente na sua 
autonomia. Isso implica, porém, uma concepção da liberdade 
não reduzida, de novo, a u m livre-arbítrio, prerrogativa de u m 
sujeito absolutizado e plenamente isolado, mas uma liberdade 
que possa ser reconhecida pelos outros, pois só na outra liber
dade, ela pode sair de si sem perder-se, só na outra liberdade 
ela pode reencontrar-se a si mesma sem instrumentalizar o outro. 
É pois afirmando a outra liberdade e sendo afirmado por ela que 

6, Cf. D. Bòhler, 'Transzen-
dentalpragmatik und Kri -
tische Morat, Über die 
Mòglichkeil und die mora-
lischen Bedeutung einer 
Seibstaufklàrung der Ver-
nunft", em W. Kuhimann/ 
D. Bòhler (hrsg.), Kommu-
nikülion und Reflexion. Zur 
Diskussim der Transzenden-
lalpragmatik. Antworten auf 
Karl-Olto Apel. Frankfurt, 
Sulirkamp, 1982. 83-123, 

7. Cf. ). Habermas. "Indi-
viduierung durch Verge-
sellschaftung. Z u G . H. 
Meads Theorie der Subjek-
tivitál", em Nachmetaphif-
sisches Denken. Phitoso-
phische Aufsàtze, Frankfurt, 
Suhrkamp, 1988. 187-241. 
Tradução brasileira. Pensa
mento pós-melafisico, Rio de 
Janeiro, Tempo Brasileiro, 
1990. 
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os sujeitos se reconhecem reciprocamente na sua universalidade. 
E esse livre reconhecimento do outro na sua liberdade significa 
querer que ele chegue a ser ele mesmo no modo de uma au
todeterminação refletida intersubjetivamente. Assim a verdadeira 
autodeterminação é aquela que pode ser possibilitada e reco
nhecida pelas outras liberdades. • , . . . -

O mesmo acontece com a auto-realização do sujeito. A linguagem 
tem a característica peculiar de individuar e socializar ao mesmo 
tempo. A individualidade se expUca por referência à "auto-
compreensão de u m sujeito capaz de falar e de agir que se 
apresenta e, dado o caso, se justifica em face dos outros par
ticipantes do diálogo como pessoa insubstituível e incon
fundível... Nessa autocompreensão e autoconsciencia se articu
la, não como auto-relação de u m sujeito cognoscente, mas como 
a autocertificação ética de uma pessoa capaz de imputabilidade. 
Situado num horizonte compartilhado intersubjetivamente, o do 
mundo da vida, o indivíduo se projeta como alguém que se 
responsabiliza pela continuidade, produzida mais ou menos 
claramente, de uma história de vida adquirida mais ou menos 

8. ], Habermas, op. cit., 207 Conscientemente"". 
(trad. bras. 202). , 

Esta autocompreensão ética é fruto da relação de uma primeira 
pessoa que se relaciona performativamente com uma segunda 
pessoa. Pois só pode possuir u m conceito de individualidade 
aquele que sabe, perante si mesmo e os outros, quem ele é e 
quem gostaria de ser. E por isso que a identidade do indivíduo 
socializado só pode formar-se simultaneamente no médium do 
entendimento lingüístico com os outros e no médium do en
tendimento intra-subjetivo consigo mesmo a respeito de sua 
história de vida. Mas é claro que essa autocompreensão do 
indivíduo só pode aparecer no modo de uma auto-apresentação 
que mostre na continuidade de uma história de vida uma 
identidade própria, pois uma autocompreensão totalizadora da 
vida de u m indivíduo é necessariamente fragmentária. 

Mas também aqui o sujeito se apresenta levantando pretensões à 
validade. Ao uso performativo do pronome pessoal da primeira 

' pessoa pertence não só a auto-interpretação do falante como ser 
autônomo e responsável, mas também sua autocompreensão 
como u m indivíduo que se distingue de todos os outros. E é 
como tal que ele se apresenta no seu papel insubstituível no 
tecido das relações sociais. Na relação performativa com o ou
tro, o falante se certifica dessa autocompreensão e de si mesmo 
através do reconhecimento de suas pretensões pelos outros. Ele 
não p>ode despojar-se de sua insubstituibilidade, pois quem age 
comunicativa mente é levado, pela própria estrutura da inter-
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subjetividade lingüística, a continuar sendo ele mesmo, ele tem 
de levantar a pretensão de ser reconhecido pelos outros como 
ser individuado. E, em conseqüência, quem age e julga moral
mente e quem se realiza numa história de vida assumida res-
ponsavelmente tem de poder esperar o assentimento para a sua 
ação e o reconhecimento de sua identidade da comunidade em 
que ele vive. Só com esse reconhecimento pode estabilizar sua 
identidade. 

Mas como pode o indivíduo conseguir assentimento e reconhe
cimento numa sociedade que se diversificou funcionalmente num 
sistema econômico, dir igido pelo mercado, e u m sistema buro
crático, dir igido pelo poder, e que dissolveu os mundos da vida 
tradicionais com suas referências normativas e, no seu lugar, 
introduziu códigos próprios como o dinheiro e o jxjder como 
media de direção? Somente uma identidade do eu pós-con-
vencional pode fazer frente a tal situação"*. E para isso, também 
a estrutura da intersubjetividade lingüística oferece a possibili
dade. Pois uma identidade pós-convencional só pode estabili
zar-se antecipando relações simétricas de u m reconhecimento 
recíproco isento de coerção. O fato de o sujeito só poder afir
mar-se como tal no tecido das relações sociais através de pre
tensões à validade supõe que ele antecipa necessariamente es
sas relações de reconhecimento recíproco. Com isso, aparece 
que ele é igualmente membro de uma comunidade ideal de comu
nicação, que se mostra como critério determinante para captar 
e criticar as relações existentes na comunidade social concreta. 
Assim o indivíduo poderá afirmar sua identidade na tensão 
permanente entre a comunidade ideal de comunicação, na qual 
sempre poderá ser, em princípio, reconhecido, e na comunidade 
real de comunicação, com a qual estará sempre em conflito. Agora 
estamos em condições de poder explicitar como se processa a 
realização do homem numa sociedade plenamente democrática. 

9 Sobre a problemática de 
uma identidade pós-con
vencional interpretada a 
partir da lógica do desen
volvimento da consciência 
moral, ver K. -O. Apel, "Die 
t r a n s z e n d e n t a l p r a g m a -
lische B e g r ü n d u n g der 
kommunikativen Ethik und 
das Problem der hòchslen 
Stufe einer Entwick-
lungslogik des moratischen 
Bewusstseins", em Archivio 
di Filosofia. 54(1986): 107-157. 

//. Realização do homem na 
, / sociedade democrática 

0 homem, como ser-com-os-outros no mundo, se afirma essen
cialmente em duas relações fundamentais: relações com os ou
tros e relações com a natureza. É através dessas duas relações 
que ele acede à sua autoconsciencia e à sua auto-realização. E o 
médium onde se processa a articulação dessas relações funda
mentais é a linguagem. Nela, como médium insubstituível e 
intranscendível de todo sentido, surge permanentemente a ten-
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são dialética entre auto-afirmação do iiomem e abertura para o 
universal. A sua particularidade se define n u m horizonte de uni
versalidade que envolve o reconhecimento dos outros e a com
preensão e transformação do mundo. E a sociedade humana, 
elevando-se sobre o plano pré-humano, se realiza na medida 
em que essa dialética do particular e do universal se desenvolve 
em todos os níveis de atividade humana, desde o estágio mais 
pr imit ivo do trabalho manual até a mais alta forma de comu
nicação das liberdades, que é o pleno reconhecimento e livre 
dom de si no amor. A estrutura e norma imanente que deter
mina o desenvolvimento de todas essas relações é a reciprocidade 
universal presente na satisfação e resolução de todas as pretensões 
à validade. 

10. Cf. Henrique C . Lima 
Vaz. "Democracia e dig-
mdade fiumana". em Síntese 
Nova Fase. 44(1988):]l-25. 
Do mesmo autor, co
mentários sobre a pesquisa 
"Sociedade democrát ica" 
em: H . Jaguaribe, Brasil. 
Sociedade Democrática, Rio 
de Janeiro, José Olympio, 
1985. 480-485; "Ét ica e 
PoHtica", em Síntese Nova 
Fase. 29{1983);5-10; "De
mocracia e Sociedade", em 
Síntese Nova Fase. 33 
(1985):5-U. 

Nesta segunda parte, veremos que a plena reciprocidade, única 
capaz de possibilitar a realização do homem só poderá ser con
seguida na articulação dialética dos três níveis que constituem 
a sociedade humana'": o nível das necessidades humanas, onde 
a reciprocidade se dá apenas num nível objetivo; o nível da 
universalidade da lei, no reconhecimento do homem como ci
dadão; e o nível da liberdade no pleno reconhecimento do ser 
humano como pessoa. 

Em cada u m desses níveis, veremos o elemento específico da 
socialidade do homem que gera uma estruturação social, as 
mediações que a possibilitam, os conflitos inerentes a cada nível 
de socialização e a eventual superação teórica deles. 

a) Liberdade e sistema econômico — Socialização material do 
homem 

O homem é u m ser-com-os-outros no mundo. Antes de mais 
nada, o homem está inserido no mundo pela dimensão biológica 
de seu ser. A relação do homem com a natureza está funda
mentada no fato de que o homem é u m ser de necessidades, e 
a natureza se apresenta como fonte dessa satisfação. A neces
sidade obriga o homem a arrancar da natureza sua subsistência. 
A natureza é, para o homem, o meio imediato de vida e o ins
trumento de sua atividade vital. Ele mergulha na natureza para 
satisfazer suas necessidades vitais. Surge aqui u m primeiro nível 
gerador de sociedade: o das necessidades do homem. O nível da 
necessidade gera uma configuração social chamada por Hegel 
de sistema das necessidades ou sistema econômico, pois toda 
sociedade precisa, antes de mais nada, sobreviver. Em luta com 
a natureza externa, a sociedade se organiza para dominá-la. A 
necessidade engaja o homem num processo social de apropria-
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ção e de utilização das coisas que não tem limites. Nesse nível, 
o homem é necessariamente u m ser social. Trata-se então de 
encontrar as mediações que operem a passagem da natureza à 
sociedade. 

Ora, a mediação necessária que opera a passagem da natureza 
à sociedade é o trabalho. Com efeito, o trabalho é a atividade 
desenvolvida pelo homem para fazer passar as coisas do estado 
de natureza ao estado de objeto trabalhado. Na sua forma es
pecificamente humana, o trabalho consiste em transformar a 
natureza não só negativamente, pela apropriação e o consumo 
direto, mas positivamente, i.é, impondo-lhe a "idéia" ou projeto 
que, antes de se inscrever na natureza, existe no homem. 

Isso significa: o trabalho implica a) u m aspecto objetivo, i.é, o 
trabalho fixado num objeto ou o produto do trabalho, o objeto 
trabalhado destinado à satisfação das necessidades. Sem ne
cessidades, o homem poderia se dispensar de trabalhar. Este 
aspecto responde à constituição do homem como ser-no-mundo. 
Mais fundamentalmente ainda, b) o trabalho impUca u m aspecto 
subjetivo, i.é, a atividade pessoal do homem ou ato do trabalho, 
é o trabalho propriamente dito. A relação do homem com a 
natureza é mediada p>elo trabalho como "expressão" da pessoa 
que, como ser-em-situação, luta por compreender e transformar 
o mundo conforme as suas exigências e necessidades. Assim, 
ser-no-mundo, para o homem, é ser-em-trabalho, i.é, ser que luta 
por dar à sua situação no mundo uma significação humana. A 
construção de u m sentido humano do trabalho exprime a 
transcendência do homem sobre a natureza que faz com que a 
relação de trabalho se torne mediação da comunicação dos 
homens entre si. Os homens entram em comunicação entre si 
através da natureza humanizada pelo trabalho. Finalmente, o 
trabalho implica c) u m aspecto instrumental, i.é, o meio pelo 
qual o homem age. A transcendência do homem sobre a nature
za se manifesta na contínua criação e aperfeiçoamento de ins
trumentos cada vez mais aptos para a transformação do mun
do. Desde o utensílio pr imit ivo até as máquinas atuais mais 
sofisticadas, a evolução não é só quantitativa. E a relação mes
ma do homem com os instrumentos de trabalho que é qualita
tivamente diferente. Ela resultou das revoluções nos modos de 
produção. Do processo artesanal e industrial passamos atual
mente ao processo cibernético de produção com a revolução da 
informática. É a técnica desenvolvendo possibilidades inéditas 
para a vida humana. 

Como se processa este primeiro nível de socialidade do homem? 
O social aparece aqui como o espaço em que o imperativo da 
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satisfação das necessidades impõe a associação dos indivíduos 
em vista da dominação da natureza. A sociedade se organiza 
para apropriar-se da natureza tendo em vista uma melhor satis
fação das necessidades. Mas essa associação dos indivíduos ou 
organização da sociedade não é sem conflitos. Pois onde há 
apropriação, há também manipulação das coisas e emergência 
da idéia de propriedade. Ora, quem fala de propriedade, fala 
também de exclusão do outro: o meu e o teu são distintos. A 
partir desse momento surge uma competição e, sob |>ena de 
sucumbir a uma violência generalizada, os homens são cons
trangidos a se organizar e a organizar essa apropriação. 

Podemos designar este conflito que surge por ocasião da apro
priação dos bens, pela relação: setthor-escravo, pois desde o 
momento em que a vontade trata de se apropriar de uma coisa, 
ele se enfrenta com outra vontade e surge a possibilidade de 
dominação. Aqui está a raiz deste primeiro conflito que pode 
assumir formas muito variadas. Na organização da sociedade 
capitalista, esse conflito se manifesta, em primeiro lugar, em 
que a produção (trabalho objetivo), em vez de ser orientada 
para a satisfação das necessidades, visa alimentar u m mercado 
e obter u m acréscimo de mais-valia, cujo beneficiário é o outro. 
Em segundo lugar, não visando a produção diretamente à sa
tisfação das necessidades, mas ao lucro a ser obtido no merca
do, desmembra-se o trabalho produtivo da pessoa do trabalha
dor (trabalho subjetivo), e esta se aliena no trabalho. Com o 
progresso do trabalho mecanizado que engendrou a divisão do 
trabalho, essa alienação assumiu formas brutais: o homem é 
subordinado à máquina, sua atividade é fragmentada em gestos 
mecanizados, sua capacidade é utilizada só em função da 
máquina e das necessidades de produção. O homem, excluído 
da organização da produção, perde a inteligência e a compreen
são do que faz. Em terceiro lugar, o seu modo de produção 
capitalista separa a propriedade dos meios de produção (aspec
to instrumental) do trabalho propriamente dito como atividade 
humana. O proprietário dispõe então de u m máximo de liber
dade para explorar em seu proveito o trabalho subjetivo e o 
trabalho objetivo. A luta de classes está assim inscrita nas estru
turas mesmas da sociedade capitalista pela fratura entre capital 
e trabalho. A sociedade contemporânea, em escala internacio
nal, está estruturada na desigualdade. Tanto nos indivíduos como 
nos grupos explorados, essa situação de desigualdade engendra 
o sentimento de injustiça. O conceito de luta de classes exprime 
prioritariamente estas estruturas de injustiça. Elas repartem a 
sociedade em duas categorias: senhores e escravos. 
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Como superar este conflito? Reinvertendo a relação entre tra
balho e capital, subordinando o capital e os meios de produção 
ao trabalho como atividade e expressão do homem, no restabe
lecimento da "prioridade substancial e efetiva do trabalho com 
relação ao capital"" . Como? Para Marx, a luta de classes é o 
meio inevitável. Para chegar a uma sociedade reconciliada (sem 
classes), é necessário passar pelo enfrentamento das classes com 
o risco de morte que ela implica. É a única solução? Tudo de
pende da concepção que se faz do homem na sua relação com 
a natureza. Se o homem é apenas u m ser-da-natureza, o sentido 
da atividade do trabalho (humanização da natureza) visará à 
naturalização do homem, i.é, ao retorno a uma identidade dia
lética com a natureza, mediatizada pelo trabalho humanizado, 
da qual o homem se vê separado pela alienação do trabalho. E 
então a luta de classes é imposta pelas mesmas estruturas. Mas 
se o homem transcende a natureza e as estruturas pela lingua
gem e pela liberdade, então o sentido do trabalho será ser sinal 
e mediação da comunicação das liberdades, e o conflito não terá 
de ser superado pela violência, mas pela paiavra^^, pela vontade 
de entendimento mútuo, única capaz de superar os fins particu
lares, onde cada u m visa preservar a sua situação, e de definir 
os direitos e deveres em vista do bem universal. Com efeito, a 
transcendência do homem sobre a natureza faz emergir, sobre 
o piano das necessidades, a dimensão da linguagem que faz 
com que, no homem, as necessidades sejam sempre necessidades 
humanas, i.é, interpretadas intersubjetivamente, pois a neces
sidade e o desejo são abertos e não têm em si mesmos o princí
pio de sua determinação. Cabe ao homem, como membro da 
comunidade lingüística, interpretar em cada momento históri
co, que necessidades devem ser satisfeitas como um mínimo 
necessário para preservar a dignidade humana. Sem uma 
razoável solução ao problema da satisfação das necessidades, 
não é possível construir uma sociedade democrática, pois aí a 
natureza reivindica seus direitos na forma da implacável luta 
pela vida. . . r : , -

Assim, a necessidade, constitutiva do primeiro nível de sociali
dade do homem, força os homens a se organizarem e a orga
nizar u m sistema econômico (socialização material) que seja 
autêntica mediação das liberdades. E para que seja autêntica 
mediação das liberdades, ele terá de ser organizado em vista do 
bem comum às liberdades. Isto nos leva à ordem política, pois o 
plano econômico nos oferece, conforme a sua racionalidade 
específica, o que é tecnicamente possível, mas não o que hu
maniza propriamente o homem. Para que o trabalho possa 
humanizar o homem, terá de ser assumido na esfera superior 
do relacionamento intersubjetivo. 

I I Endclíca de João Paulo 
n. Laborem Exercem, 13. 

12. Cf. também P. Ricoeur, 
" T r a v a i l et parole" . em 
Historie et vérité. Paris, Seuil, 
1955. 210-233. 
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b) Liberdade e sistema político — Socialização política do 
homem 

O homem é u m ser-com-os-outros no mundo. A socialização 
proveniente da luta contra a natureza em vista da satisfação das 
necessidades encontrará seu sentido na dimensão especifica
mente humana da linguagem, na medida em que a mediação 
do trabalho e dos bens produzidos possibilitar uma verdadeira 
relação social. O homem, como ser de linguagem, emerge de 
sua natureza interna para o plano da universalidade, capaz de 
dar u m sentido humano ao ser-com-os-outros no mundo. 

Surge, assim, u m segundo nível gerador de sociedade, o da lei. 
O nível da lei gera uma configuração social que é o sistema político, 
pois toda sociedade, para ser humana, deve ser justa. Isso i m 
plica uma ordem política que transcenda os interesses particu
lares, que se constróem sobre a dialética da satisfação das neces
sidades alimentada pelo "mau inf ini to" do desejo, e vise ao bem 
comum. Neste nível os homens podem ser consensualmente iguais. 
Ora, a sociedade atual tornou-se uma sociedade universal de 
trabalho racionalizado. A sua técnica e métodos de organização 
do trabalho estenderam-se à humanidade inteira. A vida humana 
tomou-se trabalho organizado. E o Estado moderno é fundado 
sobre esta sociedade que foi emergindo da luta organizada contra 
a natureza externa. E a pergunta que se faz é: como é possível 
a organização do sistema político em vista do bem comum numa 
sociedade que universalizou o trabalho racionalizado e técnico 
e que provocou a divisão da sociedade em classes? Quais são as 
mediações capazes de operar a passagem da sociedade à sociedade 
política? 

As mediações que operam esta passagem terão de ser entendi
das como superação da unilateralidade da relação de dominação 
nas suas infinitas formas possíveis ou como negação da particu
laridade dos interesses e do poder despótico pela universalidade 
da lei. Surge assim o Estado como a mediação necessária para 
assegurar a unidade política no seio das diferenças naturais e 
sociais. Com efeito, o Estado é "a organização de uma comu
nidade histórica pela qual a comunidade se torna capaz de fazer 
escolhas e de tomar decisões no interesse de sua própria vida 

13. Cf . E, Weii . Filosofia enquanto comunidade"'^. Na medida em que a comunidade se 
Po/íííM trad M. Penne Sáo organiza na forma de Estado, ela se torna capaz de tomar de-
Paulo, Loyola, 1990. 173s5. . ° . , , ^ - . ^ - , r- , 

cisoes em vista do bem comum. Ora, a unica forma de Estado 
compatível com a sociedade política é o Estado de Direito, pois a 
sociedade política nasce justamente da supressão dialética do 
arbítrio, fundado na natureza, próprio das sociedades pré-políti-
cas. Isso significa: o Estado moderno só se realiza pela primazia 
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definitiva da lei inomos) sobre a natureza (p/iysis) ou pela legi
timação da lei, o que implica que o exercício do poder do Esta
do seja reconhecido pela sociedade. E ainda, para a deliberação 
e execução de suas decisões, o governo do Estado se apoia na 
administração. Assim, o Estado moderno se define pela lei 
universal e pela administração que implica decisões políticas 
das quais depende a sobrevivência da sociedade e a sua orga
nização política. l i i T i ^ - o U . i , i < v , . ' - ' i ; ; . 1 . 

Como se processa este segundo nível de socialidade do homem? 
O político aparece aqui como o espaço da relação entre os homens 
que se contrói como relação de igualdade na diferença, i.é, como 
relação concretamenle diferenciada do reconhecimento, como 
dialética própria do ser-político. Trata-se não de uma igualdade 
que nivele os indivíduos pela necessidade universal de satisfazer 
sua necessidades, mas de uma igualdade que suprassume dia-
leticamente as diferenças intrínsecas que caraterizam os indi 
víduos ou grupos sociais, e os constitui sujeitos de direito, ele-
vando-os à esfera propriamente política do universal reconheci
mento. É por isso que, neste nível, os homens podem ser consen
sualmente iguais. A sociedade se organiza como vida política, 
i.é, como forma mais alta de convivência entre os homens, ten
do em vista o bem universal. A sua superioridade não se mede 
em termos do útil ou do eficiente, mas em termos do bem melhor 
e mais perfeito. 

Mas essa organização da sociedade política não é sem conflitos. 
De fato, no espaço político se prolongam as fissuras que surgiam 
no espaço econômico. U m partido exerce o poder contra o outro 
em benefício dos interesses de classe. Sob o véu ideológico do 
interesse coletivo, que envolve o tecido de seu discurso, o Es
tado perssegue os interesses particulares. Ele é o reflexo da vio
lência que domina nos conflitos de interesses, sendo que agora 
não é o ter, mas o poder que é visado. Como agora é o poder 
que está em jogo, podemos designar este conflito que surge na 
sociedade política pela dialética: amigo-inimigo, sendo amigo 
aquele que participa do mesmo combate político e inimigo aquele 
que se engaja no combate oposto. A luta política se desenvolve 
como jogo de forças despojado de toda conotação ética. Aquele 
que dispõe do poder do Estado trata, não de eliminar a violência, 
mas de controlá-la e de reservar-se o seu uso exclusivo a serviço 
dos interesses que ele tenta promover. 

Como superar esse conflito? O Estado deve ter sempre em vista 
unir as vontades particulares numa vontade universal. Se os 
indivíduos chegassem ao ponto de não ver no Estado a figura 
do bem universal, i.é, de retirar-lhe a sua confiança porque se 
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põe a serviço dos interesses particulares, ele se destruiria a si 
mesmo. O fato de que o Estado não cesse de se referir ao bem 
comum, mesmo quando defende privilégios de classe, é u m 
sinal de que a vontade particular não pode se justificar sem 
detrimento da vontade universal. E os homens não podem 
abandonar a idéia do bem sem se condenarem a si mesmos. 
Pois a eliminação do Estado significaria o retorno de cada 
vontade particular a seus próprios interesses, cujo resultado seria 
a anarquia e, em lugar de liberdade, imperaria o terror. Não há 
pois liberdade sem u m Estado racional, i.é, que vise ao bem 
comum. 

Isso significa: é sempre a partir do Estado concreto e de seu 
sistema político concreto que o conceito de Estado e de sistema 
político permite superar as deficiências e distorções existentes. 
Assim, elucidado teoricamente o conceito de Estado e de so
ciedade política, trata-se de criar as condições históricas que 
possibilitem uma práxis política autêntica através da ação 
consciente da comunidade. Se a igualdade política tem como 
condição necessária uma solução razoável do problema da satis
fação das necessidades, impõe-se como imperativo urgente a 
reivindicação e a luta pela superação das áreas de miséria ab
soluta, pela correção das imensas distorções de concentração de 
renda e pela efetiva elevação do nível de vida das grandes 
massas, de sua educação e capacidade produtiva. Mas se a 
igualdade política se realiza no nível da igualdade reconhecida, 
impõe-se a reivindicação e a luta pela conquista desse espaço 
político no qual seja reconhecida e afirmada a igualdade dos 
cidadãos perante a lei e a eqüidade da lei na sua regulação da 
vida do cidadão, i.é, que a lei reconheça de fato o direito de 
cada um. 

Ambas as reivindicações, a política e a econômica, só poderão 
ser atendidas se o Estado conciliar o justo com o eficiente. Com 
efeito, a justiça sem eficiência se toma abstrata e vazia, mas a 
eficiência sem justiça se contradiz a si mesma e se destrói, pois 
ela não consegue a colaboração dos cidadãos sem a qual o 
govemo não pode agir eficazmente. Ora, a eficiência é a orga
nização dos interesses, e a justiça é justiça para os interesses, 
pois o interesse é a mola da sociedade. Mas o indivíduo não 
pode pretender o reconhecimento de seus interesses por parte 
da sociedade, se não fundamentar a sua pretensão. Ora, fazen
do isso, ele está se elevando ao plano da universalidade da lei, 
através do qual justifica seus interesses como justos. Assim os 
interesses justos definem-se como intereses universalizáveis, i.é, 
capazes de tornarem-se válidos universalmente dentro da orga
nização social. A administração estatal, para ser eficaz, deverá 
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então organizar os diferentes grupos de interesses tendo em 
vista o bem comum. E a lei, por ser universal, deverá garantir 
os direitos humanos que surgem do homem tomado universal. 

Assim, a sociedade política, caracterizada pela universalidade 
da lei (justiça) e pelo Estado de Direito, visa à convivência de 
todos numa organização da sociedade justa e reconhecida por 
todos os cidadãos, que articule a eficiência do modo de produ
ção e de distribuição dos bens materiais. A afirmação da prima
zia da lei sobre os interesses particulares e do Estado de Direi
to sobre o poder despótico promove a socialização política do 
homem. O projeto político de uma sociedade justa surge assim 
como expressão da consciência política dos cidadãos ou como 
espaço de realização humana dos indivíduos na cidade. Mas 
esse espaço político não esgota ainda o campo de expressão do 
homem como ser incondicionalmente livre. Para que o bem 
comum, visado pelo projeto político, seja autêntica expres
são humana, terá de ser ainda referido às exigências éticas do 
homem como âmbito de auto-realização de si. Isso nos leva 
a u m aprofundamento da essência do ser-político do homem 
que se manifestará na sua plena participação na swiedade de
mocrática. 

c) Liberdade e sistema democrático — Socialização ética do 
homem 

A sociedade atual pretende ser democrática. Por toda parle se 
faz presente uma poderosa e irresistível aspiração à participação 
democrática e à justiça social. O que implica esta pretensão? A 
sociedade jrolítica surgiu como uma das iniciativas mais ad
miráveis do homem para o problema da organização do grupo 
humano no nível das exigências de universalidade, i.é, da justiça. 
Mas para que a sociedade política possa possibilitar a plena 
participação dos cidadãos, terá de se desenvolver como obra 
comum das liberdades enquanto liberdades, pois o homem se 
exprime na linguagem como ser incondicionalmente livre com 
os outros no mundo. Isso significa: o bem comum, visado pela 
sociedade política, deverá ser projetado como resultado da co
municação das liberdades na sua intransferível responsabiUdade 
pessoal. Surge, assim, u m terceiro nível gerador de sociedade, 
o da liberdade que configura u m sistema democrático da sociedade 
que emerge diretamente da livre aceitação de u m projeto racio
nal de existência em comum. Neste nível, os homens podem aceitar 
a responsabilidade permanente de serem politicamente livres. É 
por isso que não existe democracia outorgada ou consentida 
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por u m poder exterior ao projeto democrático. Este, por essên
cia, só pode engendrar-se a si mesmo, pois repousa sobre a 
autonormatividade dos participantes. . . 

Qual será aqui a mediação principal capaz de operar a passagem 
da sociedade política à sociedade democrática? A primazia do 
nível da liberdade na gestação da configuração democrática da 
sociedade impõe a esta uma normatividade ética na caracteriza
ção do agir político. Com efeito, no plano da comunicação das 
liberdades, a dialética do particular e do universal se radicaliza. 
Pois agora a dialética da igualdade na diferença, que constitui 
o ser-político, experimenta u m aprofundamento ético. A igual
dade política deverá agora ser conservada na diferença das liber
dades que se fazem presentes no espaço político na singulari
dade irredutível de sua autonormatividade e na intransferível 
carga de sua responsabilidade pessoal. Isto significa: todo pro
jeto político deverá ser fruto de u m consenso resultante de u m 
diálogo argumentativo, no qual se faça valer a capacidade de 
autodeterminação de cada liberdade como digna de ser reco
nhecida por todas as outras, e onde as pretensões e reivindi
cações levantadas possam igualmente ser reconhecidas e vali
dadas como humanas pelo mesmo diálogo argumentativo. A 
normatividade ética, que surge e rege o diálogo argumentativo, 
se exprime no imperativo categórico de respeitar a reciprocidade 
comunicativa e a reciprocidade na validação discursiva das 
reivindicações apresentadas no diálogo. A comunidade de su
jeitos livres torna-se então capaz de elaborar u m projeto de 
realização comum que atenda às exigências da liberdade de 
todos. Assim, a sociedade democrática consiste na livre comu
nicação das liberdades através da mediação de u m bem comum ao 
qual elas possam livremente consentir e no qual possam encon
trar a sua realização. s r n t .T j ; . .. M I • ' 

O ético, constitutivo da sociedade democrática, aparece aqui como 
aquela dimensão profunda que possibiHta ao homem emergir 
no seu processo histórico de socialização como pessoa humana, 
na medida em que refere às formas especificamente humanas 
de comunicação, i.é, à socialização material e a política, à inicia
tiva, à responsabilidade e à dignidade de sua liberdade. A so
ciedade se organiza democraticamente pela participação de to
dos os seus membros tendo em vista a realização da liberdade 
de todos. A sua superioridade mede-se não só em termos de 
justiça, mas de liberdade. É por isso que só n u m Estado de 
Direito torna-se possível o nascimento da democracia. 

Mas a organização democrática da sociedade não é sem conflitos. 
Com efeito, com o nascimento da ciência experimental e a 
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descoberta científica do mundo, o homem se destacou do cos
mos e passou a se afirmar na autonomia de seu eu, esfera p r i 
vada inviolável. Ele é u m indivíduo isolado e auto-suficiente, 
mas carente em face da natureza. E este isolamento do indi 
víduo como sujeito de necessidades deu origem à pressuposição 
de que a igualdade política e o ideal democrático estariam as
segurados se se implantasse a igualdade como reino da univer
sal satisfação capaz de atender às necessidades de cada um. 
Assim, por u m lado, o moderno Estado de Direito, fruto das 
revoluções liberais, se encontrou envolvido pela ideologia indi
vidualista que acompanhou o desenvolvimento da sociedade 
moderna, desde a sua origem, como sua sombra. E, por outro 
lado, o Estado socialista, fruto da revolução oposta, ficou deter
minado pela ideologia socialista que, elaborando sua concepção 
de emancipação do indivíduo sobre o modelo definido pela 
sociedade civil do sistema capitalista, absolutizou o homem como 
ser produtor, concebeu a história como processo social autôno
mo de produção e reformulou o ideal da democracia como uto
pia igualitária. Temos assim o conflito das ideologias a respeito da 
realização total do homem. 

Ambas as revoluções desvirtuam e oprimem a liberdade como 
constitutivo essencial da sociedade democrática. As revoluções 
liberais fizeram dos direitos humanos sua bandeira. Mas, des
locando a moralidade para o âmbito da esfera privada, a de
mocracia ficou confinada à declaração de princípios formais, e 
o exercício desses direitos e a participação nas liberdades cívicas 
que os garantem ficaram limitados aos novos privilegiados da 
riqueza e do poder. A moral burguesa caracteriza-se pelo for-
mahsmo das proposições universais e pela limitação de sua 
aplicabilidade. As revoluções socialistas, postulando a ideologi-
zação de toda moral, deram a primazia à base econômica na 
gênese do corpo social. E o problema da democracia real vê-se 
privado de sua dimensão autenticamente moral. Assim, tanto a 
democracia liberal como a democracia popular impedem a 
correta conceituação e a efetiva proposição de u m bem universal 
ao qual as liberdades possam conscientemente consentir. 

A superação desse conflito e a construção de u m projeto de
mocrático só poderá acontecer pela correta articulação das noções 
de igualdade e de liberdade, por u m lado, e do enfrentamento 
comum do desafio de sua efetiva realização histórica. Impõe-se 
pois com urgência a constituição efetiva de u m autêntico Estado 
de Direito como pressuposto para a progressiva participação 
livre e responsável de todos os cidadãos na reforma moral do 
Estado e na elaboração de u m projeto democrático que atenda 
às exigências éticas. Mas, por outro lado, sem o estímulo de 
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práticas populares de solidariedade e sem o ensaio de democra
cia vivida em pequenas comunidades e nos partidos políticos, 
na sua mais alta exigência ética, também não será despertada a 
consciência ética de cada cidadão. Impõe-se pois a criação de 
u m estilo ético de fazer política que possibilite a passagem das 
formas de dominação que amarram a sociedade política aos 
interesses imediatos, para a universalidade do reconhecimento 
de todos, única fonte de todo projeto democrático. 

Assim, a sociedade democrática, constituída essencialmente pela 
liberdade, visa à mais elevada forma de convivência de todos 
numa organização da sociedade fundada sobre a dimensão ética 
do ser-social. Unicamente a afirmação efetiva da primazia da 
liberdade de todos (comunidade ética), como fonte de todo 
projeto social e político, poderá garantir o espaço necessário 
para o desenvolvimento de todas as dimensões do ser humano 
ou sua plena socialização. 
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